
CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI!: SÂO PAULO 

J.;J. 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1852 

PROJETO DE LEI NQ 13/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica aberto na Seção de Conta 

bilidade, do Departamento de Finanças, um crédito adicional espe 

cial no valor de até NCz$ 500,00 (quinhentos cruzados novos), pa 

ra atender despesa com desapropriação dirigida ao Sr. Benedito ' 

Raul Capodifoglio e sua mulher. 

Artigo 2Q)- O crédito adicional especial 

aberto no artigo anterior, será coberto de conformidade com o Ar 

tigo 43 e incisos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 

1. 964.

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassun 1989.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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PIRASSUNUNGA�
EST,\00 DE SÃO P!\ULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI N 9 ,12>)i� 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica aberto na Seção de Contabi

lidade, do Departamento de Finanças, um crédito adicional espe 

cial no valor de até NCz$ 500,00 (quinhentos cruzados novos),

para atender despesa com desapropriação dirigida ao Sr. Benedi 

to Raul Capodifoglio e sua mulher. 

Artigo 2Q)- O crédito adicional especial -

aberto no artigo anterior, será coberto de conformidade com o 

Artigo 43 e incisos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de 

de 1. 964. 

março 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 20 de-março de 1.989. 

EUBERTO NEMtSIO P�-GODOY 

Prefeito Municipal 

A prova e 3. er:1 :P discussão. 

gtJ. 



PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DE SÃO 

� 

DE PIRASSUNUNG�
PAULO 

SERVIÇO CE ACMINISTRAÇÃO 

J U S T I F I C A T I V A 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

' 

O projeto de lei que no ensejo estamos 
encaminhando para apreciação dos nobres edis que constituem 
esse Egrégio Legislativo, visa a abertura de crédito adiciQ 
nal suplementar no valor de até NCz$ 500,00 (quinhentos cr� 

zados novos), necessário para atender despesa com desapro-

priação dirigida a Benedito Raul Capodifog�io e sua mulher, 
débito esse apurado em liquidação de�idámerite homologada nos 
autos de Desapropriação Judicial sob n 9 480/83, 2a. Vara da 

Comarca, promovida pela Municipalidade. 

O débito para com os expropriados, co� 

responde a 54,4960 OTNs, tendo sido solicitado crédito de -

até NCz$ 500,00, prevendo-se eventual acréscimo até efetiva 

quitação. 
Sobre o assunto segue, em anexo, expe

dientes do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tudo 
em face do requisitório solicitado pelo D. Juizo de Direito 

da 2a. Vara desta Comarca, pelos quais acreditamos desnece� 

sárias maiores considerações em torno da propositura. 
Assim é que, para sua tramitação enca

recemos regime de urgência de que trata o Artigo 26, § 1 9 -

da Lei Orginica dos Municipios, o que desde já fica requer! 
do. 

Contando desde já com o beneplácito 

d.os nobres vereadores, aproveitamos para reiterar os pro te� 
tos da mais alta estima e consideração. 

P I , MAR , 2 O , 8 9 • 

- EUBERTO NEM�SIO DE GODOY - · 

Prefeito Municipal 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

0F!CI0 Es�;,�- 61 O 5 

DEC0 3.2. 

Processo n. ES- 174/87 

Senhor Prefeito 

EmO4 de julho de l 988 

Em face do que dispõe o Artigo 117, parãgrafo 

primeiro, da Constituição Federal, para efeito de inclusão no 

orçamento-programa de 1989, tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que, durante o periodo de 02 de julho de 1987 a lQ 

de julho de 1988, foram processados requisitÕrios, expedidos 

em execuções de sentenças processadas contra essa Entidade, no 

valor total de Cz$ 97.916,91.

Esta importância represénta o montante dos dê 

bitos ai:rui:-_ados atê o dia lQ de julho de 1988, nos termos do Ar

tigo 189, inciso III do Regimento Interno do Tribunal de Justi 

ça. 

Apresento a Vossa Excelência os 

alta consideração e estima. 

A Sua Excelência o Senhor 

DD. Prefeito Municipal de

PIRASSUNUNGA - SP.
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PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO • 
SERVIÇO TÉCNICO DE PREPARO E CONTROLE DE PAGAMENTO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA

D E CO 3.2. 

INF0RMAÇA0 n.2O8/88 PR0CESS0-ES n. 174/87

ASSUNTO débitos orçamentãrios de sentenças judiciais 

I N TERES SADO : PREFEITURA t1UNICIP.AL DE PIIlASSUNUNGA 

Em 04 d e j u 1 h o d e 1 9 8 8. 

Em cumprimento ãs normas do encerramento do 

período requisitorial, de 02/07/87 a 19/07/88, dos débitos 

de sentenças judiciais executadas contra as entidades publi 

cas, decorrentes dos precat6rios protocolados n�ste Depar 

tamento até o dia 19 do m�s em curso, temos a informar que 

foi apurado para a Entidade acima referida, nas categorias 

econômicas 3191 e 4191, a importância total de Cz$ 
97-916,91. 

3.1.9.l = � 

4.1.9. l = 97.916,91

Face ao exposto, através do mapa dos credores 

relacionados em ordem cronol6gica da apresentação do prec! 

tõrio no protocolo de Execuçio de Sentença, submetemos ã ! 

preci ação superior o total do débito objeto da com uni cação 

oficial ã Entidade devedora, prevista nos tern1os do Inciso 

III do artigo 189 do Regimento Interno deste Egrégio Tri 

bunal, para fins da inclusão da despesa na peça orçamenti 

ria do prõximo exercício. 

M. VALADÃO
Serviço 

DECO 3.2. 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SERVIÇO TÉCNICO DE PREPARO E CONTROLE DE PAGAMENTO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
D ECO 3.2. 

PROCESSO n. ES 174/87 

De acordo com o apurado para fins de inclu 

sao orçamentãria para o exercício de 1989, transmi 

tindo-se por ofício ã entidade devedora, nos termos 

do Inciso III do artigo 189 do R.I.T.J., face ao que 

dispõe o Artigo 117, parãgrafo lQ da Constituição Fe 

deral. 

Diretor Técnico de Divisão 

ÓECO 3. 

Pela expedição de ofício. 

Em 04 / 07 /1988 

----

_,,,.,..,. 

---· 
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P O D E R J U·D I C I A R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECO 3.2. 

) 

SERVIÇO T�CNICO DE PREPARO E CONTROL� DE PAGAMENTO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA 
Requisi tórios de Execuções de Sente_nça contra PREFEITURA LIDIITCIPAL DE PIPJ .. SSIDIDNGA 

Período de,2/7/1987 a 1Q/7/19 88 

n. de n. de Tipo I Total apurqdo ê�é 
Data 

Ordem E. S. P.G.

01/89 3009;88 7423 17/06/88 

� 

-------

�n� ri-�--�� c��nn�;�n [O = 3.1.9. 1

da AUTO R(A)(ES) 
Ação 

D :Senedi to Raul Capodifoglio e S/ir!o 

� 

,, 

- ,. 

--

V- -

Total da fL ......................... Cz$ 

1 Q/07/88 
Cz$ 

97.916,91 

\\i 
07 91 ,. C'l -' • _e,,.; 

, 

� 
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PODER JUDICIAíllO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

, .• · P 1 1 '>OFÍCIO n. E�. _D�...._'i.)

PROCESSO n. ES- 3009/88

Transmita-se este expediente à 
Prefeitura Wunici11al de Pirassununga.-.- , p� 

r a p r o v i dê n c 1 a s d e d e p 6 s i to em , nome d o D . J u í z o r e q u i s i t a n t e, 
da i�port�ncla de Cz$ 13.709,80.- correspondente a 

54,4960.- OTN, objeto da conta de liquidação, devidame� 
te t101nologada. A quantia supra.deverá ser acrescida das verbas 
em continuação, incidentes até fQ dé julho do exercício 
mentário reqt.Jisitorial, nos termos do artigo 117, § 1Q 

orç� 
da 

Constituição tederal, com obrigatoriedade de complementação au 

temática do saldo em aberto, nos termos do artigo 109, inciso 
VIII do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Justiça, até 
a satisfação total do débito. A presente requisição destina
-se ao pagamento de expropriado(s) 

Em ffl I ;y /1986 

_p[{:ftáz'i / 1-i ?1/"-'f·-...c..-:c.._...,: _____ -.-....... , ' ·/ .., 
,,,,,.· ,•·' ....... _, ... .. .. 

/ 

NEREU CE'SAR DE MORAES 
Presidente do Tribunal de Justiça 
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Processo ES-3009/88 
240/8H 

l�ll� . ;.,, oq · .  V� ---
/ 

li 
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Aprovo p I'.:.i1 .. ecer 
,.,.· :·: J:1rov1de9c1e-se. .,-·.,.-

S ..P. ,jfJ / j / l 'J 8.U . ,.,/,.,,-_., .· . ,/ ) /1/ 
,,,
, .. � . ·: . . 1'.. . .. �' ,'1/ 

G/2,;;; . . '•.-, (.._ ... • 
-�/ '(_• F •• ., ,! \/ 1 , ;· ,r I 

.... _�=��-==� .. -,(/'C >Uf/2�? 

Nereu Ç,esdJ;,/del'l� 
Presidente �bunal de Ju� 

Excelent1ssimo Senhor DesembdI'9ddor Pn�sidente: 

Recebendo a requis1çtio do 
d.Ju1zo de origem, constatou o Departctmento de
Contübil1dade erron1a material na el.:.iboraçao da 
conta. 

Incide, portanto, o disposto no 
inciso 1 do ctrtigo '189 do He<J1mento Interno do 
Tribunul de Justiça c:le SJo Pau1o, cabível a 
correç�o pelo próprio DECO, requisitdndo-se correta 
im�Oftdncia, sem necessidade de devoluç5o ao 
d.Juíz-0 de origem.

A proposta oril submetida ao superior 
discern1mento de Vossâ Excelência e no sentido de 
se autorizar procedimento de acerto aritmético 
cuntd, oficiando-se do d.Juízo de Di1· 
requ1s1tante e encaminhamento da 
1et1ficudu � entidtlde devedorà . 

Sào Paulo, 28 de 

NALINI 
Corregedor dQ Secretar1d 

-�

. 
V 



r"· 

. 

" 

.. 

• 
PODER JUDIGIARIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

In:forHia,;i:io nQ 772/88 
Processo nºES-3009/88 
Protocolo Geral n2 7423 
InteresGados 

Ação 

Asmmto 

DECO 3.1. 2 - Em, 24/6/88 

- nº de ordem 01/89
Data 17/6/88
BEHEDI'.l.'0 nAUL C1\PODIFOGLIO E SUA MU -
LHER

- Desapropriação promovida pela Prefei
tura J1:unicipal de Pirassu.nunga

- Retificação da conta de liquidação ,
nos termos do art. 189 I elo RI'.L'J.

Com o ofÍoio nQ 2 3/80 � elo 02/6/ü8, o 
D. Juízo de Direito da-2a Vara da Comarca de Pirnesununga
ta provid.ência.s nece□sárias à requisiqão dn impor'bunoia de 
14.867,19, correspondente a.59,100 OTN (fls. 02). 

solioi 

Ctli •• 

0

Ern conferência das _peças encaminhadas 
de conformidade com os artigos 188 e 189 do RITJ, constatamos que 
a conta de liquidação de fls. 167 dos autos (fls. 24) apresenta 
erro material aritmético, na apuração das despesas PªlYlS pelos ex 
propriac1os (fls. 24vQ), tendo em vista que os salários periciais 
o valor de cz:1n.158, 36 foi transportado para o anverso em duplici

dade, • isto é, nos itens 5 e 6', ,acarretando diferença no total a 
ser requisitado. 

Diante do exposto, com base no art.189 
do HITJ, solicitamos autorização da E. Presidência para proce -

dermos a retificação para a correta requisição, conforme sec-ue o 
lcmonstrntivo abaixo: 

Principal corrigido Cz.i� 7.701,34 30,6140 OTN 
Juros compensatórios C?i� 3.280,77 13,0410 li 

Juros moratórias Ci� 87,28 0,3460 li 

Honorários advoc ( 10;�) Cz$ 1.106,93 4,4000 " 
Salários periciais ezi 1.158,36 4,6040 " 
Despesas pac;as Cz$ 375

2
12 lz4910 li 

Total Cz$13. 709, 80 54,49GO " ,propo_g
o que se oficie:

a) à Municipalidade de Pirassununga ,
transmitindo-se a li via do expediente, para as providências de 
)agamento da importância de Cz$1J.709,80, correspondente a 
54,4960 OTN; 

b) ao D. Juízo do feito, transmitindo
, . se copia da presente, para conhecimento. 

À consideraç;o suDerior.

��' 
lt00ER;;�91)/t;-O

Cvulador / kJ / ó <"í 
OECO 3,1.2 ,;}�(j·v'éJJ 862 
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PODER JUDICIÁRIO 

.. ; · l dburial de Justiça do Estado de São 
· • � R 1- 1 _,:

OFICIO N9 E�• .. ..._ -L -·· 

PROCESSO N9 ES- 3009/88

DECO 3.1.2 

Referência Autos n9 480/83

Ern, 01 de jull10 de 1988 

Ação de desapropriação entre BENEDITO RAUL CAPODIFOGLIO E

SUA MULHER e PREFEITURA MUNICIPAL DE PIHASSUNUHGA

Meritíssimo Juiz de Direito 

1, Clêoda. 
ErnWe rO �o 

ir eito 

\"'-

Em razao do despacho que proferi, apos apreciar o 

contido no oficio n9 23/88 , de 2 / 6 /19 88 , expedido nos autos
em referência, transmito a Vossa Excelência os documentos que seguem 
em anexo, para conhecimento. 

Apresento a Vossa Excelência os protestos de alta 
consideraç�o e estima • 

A Sua Excelência o Senhor 

Meritíssimo Juiz de Direito da 21! Vara da Comarca de 

PIRASSUNllNGA - SP 

J 



OFICIO hl05/88 dn Tribunal de Justiça de São Paulo 

Trata-se de débito referente a desapropriação 
a 

dirigida /Benedito Raul c�podifoglio e s/m., autos n. 480/83, 

2a. Vara de Pirassununga, apurado em liquidação transitada em 

julgado. 

e o parecer. 

O pagam.ente, pela Municipalidade, é de rigor, 

Pirassunim
,,.�8

�
rço e 

Orl�lves Ferraz 

-"ssessor JurÍdi�o 

1 989 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J ... I. 
! 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto 

de Lei nQ 13/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

a abertura de crédito adicional especial no valor de até 

NCz$ 500,00 (quinhentos cruzados novos), para atender despe

sa com desapropriação dirigida ao Sr. Benedito Raul Capodifo 

glio e sua mulher, nada tem a opor quanto ao seu aspecto�le

gal e constitucional. 

Sala das Comis�trdnºtril/1989.-

Rubens ��Q Costa

elator 

��$-� 
Sebastião Pavão 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÁO PAULO 

J . .Jo 
'r 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto 

de Lei nQ 13/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

a abertura de crédito adicional especial no valor de até 

NCz$ 500,00 (quinhentos cruzados novos), para atender despe

sa com desapropriação dirigida ao Sr. Benedito Raul Capodifo 

glio e sua mulher, nada tem a objetar quanto ao seu aspecto' 

financeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESf!\DO DE SÃO P.\ULO 

DBPART/\t-:í:i'JTO Df3 ADM!tJISTRAÇÃO 

l,E.1 N 9 1.950/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica aberto na Seção de Contabi

lidade, do Departamento de Finanças, um crédito adicional espe 

cial no valor de até NCz$ 500,00 (quinhentos cruzados novos),

para atender despesa com desapropriação dirigida ao Sr. Benedi 

t0 Raul Capodifoglio e sua mulher. 

h.E!i.9..�,�l- O crédito adicional especial -

aberto no artigo anterior, será coberto de conformidade com o 

Artigo 43 e incisos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de 

de 1. 964. 
março 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas ae disposições em contrária. 

Pirassununga, 20 ue abril de 1.989. 

J��/: 
EUBER'l'O NEM:J!:SIO PEt.EIR�1;7

1

GODOY 

Prefeito Municipal 

Publicada na Portar�
Data supra. 

- Wl}LTER ),ÃO DELF INO BELEZ lA -

Direto/ do Dep· rtarnento de Administração 




